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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22/2026 
 

Termo de Contrato Administrativo 
Oriundo de Dispensa de Licitação nº 01 
de 2026 para Serviço de Pintura, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021 

 
 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas, pessoa jurídica 
de direito público interno, sediada na Rua ______, nº ____ - Bairro_______, inscrita 
no CNPJ: sob o nº. ______________, neste ato representado pelo Vereador 
Presidente, Sr.  __________, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado a Empresa ______________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 
cidade de _____________________, Estado ________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ________________, neste ato representada por 
__________________________, _________, e-mail institucional 
_________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas cláusulas e normas da lei nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, decorrente do Processo de 
Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº 15/2026, e pelas condições 
que estipulam a seguir:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de pintura predial e 
manutenção corretiva da Câmara Municipal, compreendendo o 1º e 3º pavimentos, 
fachadas laterais, calçada e elementos externos, com fornecimento integral de 
materiais e equipamentos, conforme condições, especificações e exigências 
constantes do Termo de Referência, do Aviso de Contratação Direta e da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
2.1 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução e vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 
de contratação direta, conforme previsto no art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

3.1 A execução do contrato está diretamente vinculada às normas internas de 
regulamentação de gestão e fiscalização dos contratos, com fulcro nos dispositivos 
da lei nº 14.133/2021, e estão entendidas como cláusulas contratuais o disposto nos 
atos convocatórios, termo de referência e proposta que serviço de referência para 
celebração deste contrato. 
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3.2 Em caso de divergência entre os documentos que integram este contrato, 
prevalecerá, na seguinte ordem: 
 I – O Contrato; 
 II – O Termo de Referência; 
 III – O Aviso de Contratação Direta; 
 IV – A proposta da CONTRATADA 
 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO E A FORMA DE 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1 O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 
6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2 A execução do objeto deste contrato não será admitida a subcontratação em 
parte ou na totalidade, sendo a execução exclusivamente responsabilidade do 
CONTRATADO. 
 
4.3 A forma de pagamento será a transferência bancária por meio eletrônico, após o 
atesto do fiscal do contrato e a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 
da Lei nº 4.320/1964 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1  O valor total do contrato é de R$ _____ (...), conforme planilha em anexo.  
 
5.2 No valor global do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
5.3 No valor global estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias 
à perfeita execução do objeto. 

 
5.4 Os pagamentos serão realizados conforme disposto no Termo de Referência, 
após o recebimento definitivo e atesto do fiscal do contrato. 

 
5.5 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. 
 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
6.1 A execução correrá a conta do crédito orçamentário previsto no Orçamento 
Municipal de 2026, que apresenta os seguintes recursos orçamentários para garantir 
a contratação demandada, como segue:  
 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA FONTE 

3.3.90.39.00.1.02.00.01.031.0001.02.0002 
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

1500 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
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7.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal do contrato, 
sendo designada para tal função a servidor(a) ______________________, ocupante 
do cargo de ________________________, ou por seus respectivos substitutos 
legalmente designados. 
 
7.2 – A gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a)  
Amariles de Moura Nogueira, ocupante do cargo de chefe de gabinete, formalmente 
designada pela autoridade competente, responsável pelo acompanhamento 
administrativo da execução contratual, inclusive quanto a prazos, eventuais aditivos, 
controle de pagamentos, comunicações oficiais e demais providências necessárias à 
boa execução do ajuste. 
 
7.3 – Compete à fiscal do contrato acompanhar a execução do objeto, verificar a 
conformidade dos bens entregues com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, atestar o recebimento e a execução do objeto, bem como realizar o 
atesto das notas fiscais, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.4 – A atuação do gestor e do fiscal do contrato não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA– GARANTIAS 
8.1 Fica dispensada a exigência de garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
8.2 A CONTRATADA deverá assegurar garantia mínima de 12 (doze) meses para os 
serviços executados, conforme previsto no Termo de Referência 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas na legislação aplicável e no 
Termo de Referência, constitui obrigação da CONTRATADA: 
 I- Executar integralmente os serviços de pintura e todos os serviços 
preparatórios necessários (limpeza, raspagem/lixamento, correções localizadas, 
aplicação de selador/fundo quando cabível, pintura/acabamento e limpeza final), 
conforme as especificações técnicas, prazos e padrões de qualidade definidos no 
Termo de Referência e na proposta vencedora. 
 II- Fornecer todos os materiais, insumos, ferramentas, equipamentos, mão de 
obra e EPI/EPC necessários à perfeita execução do objeto, garantindo que os 
materiais sejam novos, adequados e compatíveis com as superfícies, observadas as 
normas técnicas aplicáveis.  
 III - Não subcontratar o objeto contratual, no todo ou em parte, salvo se 
houver previsão expressa no Termo de Referência (o que, para este objeto, não é 
admitido). 
 IV - Manter preposto formalmente indicado e aceito pela CONTRATANTE 
para representá-la durante a execução, prestando informações, recebendo 
determinações e adotando providências imediatas quando necessário. 
 V - Adotar medidas de proteção de pisos, rodapés, esquadrias, mobiliários e 
equipamentos, evitando danos, manchas e respingos, responsabilizando-se 
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integralmente por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, por 
ação ou omissão, culpa ou dolo, de seus empregados ou prepostos. 
 VI- Observar as normas de segurança do trabalho, mantendo o local 
organizado, sinalizado e em condições seguras, respondendo por riscos e acidentes 
decorrentes da execução. 
 VII-Realizar a limpeza completa das áreas ao final dos serviços (e sempre 
que exigido pela fiscalização), removendo resíduos, respingos de tinta, embalagens 
e materiais utilizados, promovendo destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos gerados. 
 VIII -Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, quaisquer vícios, defeitos ou inconformidades identificadas 
pela fiscalização no recebimento provisório/definitivo, ou durante o prazo de 
garantia. 
 X- Garantir o serviço pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, cobrindo falhas 
de execução e/ou materiais aplicados, sem ônus adicional para a Administração, 
conforme Termo de Referência. 
 XI- Cumprir o cronograma de execução e as orientações da CONTRATANTE 
para reduzir interferências nas atividades da Câmara, inclusive adequando a 
execução quando necessário para preservar o regular funcionamento das sessões e 
serviços. 
 XII - Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação, apresentando, 
quando solicitado, documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista, 
previdenciária e FGTS, especialmente para fins de pagamento. 
 XIII- Prestar esclarecimentos, atender notificações e reclamações da 
fiscalização/gestão contratual, e comunicar imediatamente qualquer ocorrência que 
possa comprometer prazo, qualidade ou segurança da execução.  
 XIV- Manter sigilo sobre informações internas a que tiver acesso em razão da 
execução contratual, quando aplicável. 
 
9.2 São Obrigações da CONTRATANTE em prejuízo das demais obrigações 
previstas na legislação aplicável e no Termo de Referência, constitui obrigação da 
CONTRATANTE: 
 I - Designar gestor e fiscal do contrato, e promover o acompanhamento e 
fiscalização da execução, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  
Minuta Contrato; 
 II- Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias e autorizar o início 
da execução por meio de Ordem de Serviço/Autorização equivalente, bem como 
indicar padrões e orientações institucionais aplicáveis, quando previsto. 
 III - Disponibilizar acesso às áreas abrangidas, em condições de execução, e 
articular, quando necessário, janelas de execução para minimizar impacto nas 
atividades da Câmara. 
 IV - Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto, na forma do 
Termo de Referência, somente atestando a execução quando constatada 
conformidade com as exigências contratuais.  
 V- Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, conforme condições e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência e neste Contrato, após a regular 
liquidação da despesa e o atesto da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

10.1 Vigência. O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do Termo de Referência, período no 
qual subsistem as responsabilidades contratuais, inclusive de garantia, quando 
aplicável. 
 
10.2 Início dos serviços. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços 
em até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da Ordem de 
Serviço/Requisição formal emitida pela CONTRATANTE, observadas as orientações 
da fiscalização e as condições de acesso às áreas de execução. 
 
10.3 Prazo de execução. O prazo máximo para execução integral do objeto é de 90 
(noventa) dias corridos, contados da data efetiva de início dos trabalhos, conforme 
Termo de Referência, devendo a CONTRATADA entregar o objeto concluído, com 
limpeza final e condições de uso, para recebimento provisório e definitivo. 
 
10.4 Cronograma e compatibilização com as atividades da Câmara. A execução 
deverá observar cronograma compatível com o funcionamento da Câmara 
Municipal, de modo a minimizar interferências nas atividades administrativas e nas 
sessões, conforme diretrizes do Termo de Referência e necessidade motivada no 
DFD. 
 
10.5 Suspensão e prorrogação. Eventual necessidade de prorrogação de prazos 
(início e/ou execução) somente poderá ocorrer mediante justificativa formal, por 
escrito, aceita pela CONTRATANTE e registrada nos autos, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade quando cabível. 
 
10.6 Conclusão do objeto e recebimento. Considera-se concluído o objeto após a 
execução integral dos serviços previstos no Termo de Referência, com o devido 
recebimento provisório e definitivo pela CONTRATANTE, nos prazos e condições ali 
estabelecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 
11.1 Pelo descumprimento das obrigações contratuais e/ou pela prática das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observados o 
contraditório e a ampla defesa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal: 

I – Advertência, quando não se justificar penalidade mais grave; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

11.2 A sanção de multa será aplicada no valor de 10% (dez por cento), incidente 
sobre o valor total do(s) item(ns) prejudicado(s)/afetado(s) pela conduta da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras cominações cabíveis. 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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I- A natureza e a gravidade da infração; 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuante; 
IV - Os danos dela decorrentes para a Administração Pública; e  
V – A existência/implantação/aperfeiçoamento de programa de integridade, 

quando aplicável. 
 

11.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá a CONTRATADA de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
11.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá a 
CONTRATADA de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos termos da legislação. 
 
11.6 Caso a multa aplicada e as indenizações cabíveis sejam superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou 
cobrada judicialmente. 
 
11.7 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11.8 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções previstas nesta cláusula, quando cabível. 
 
11.9 A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, 
garantindo-se o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e, subsidiariamente, da Lei nº 9.784/1999. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja 
interesse da Administração; 
 III- A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
12.2  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 
 
12.3 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do 
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e divulgá-lo em seu 
sítio eletrônico oficial. 
 
13.2  A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio 
jurídico. Em caso de obras, deverá ser atendido o § 3º do art. 94, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1 Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Andrelândia - MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
 
 Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das 
testemunhas abaixo nominadas. 
 

Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, ______de_____de 2026 
 
 
 
 

Ana Claudia Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas 

 

 

 

CONTRATADO 

 

Testemunha1:     Testemunha2: 

CPF:      CPF: 
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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
 
 

ESTE ANEXO JÁ CONSTA DOS AUTOS NA FASE INICIAL DO PROCESSO E 
SERÁ ENCAMINHADO ÀS EMPRESAS QUE SOLICITAREM, BEM COMO 

DISPONIBILIZADO NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE 
MINAS COMO ANEXO APARTADO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 

 

Modalidade Sugerida: Dispensa  

 

Tipo Sugerido: Menor Preço Global 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL E MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O 1º E 3º 

PAVIMENTOS, FACHADAS LATERAIS, CALÇADA E ELEMENTOS EXTERNOS, 

COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

 

 

 

 

 

 

 

Requisitante: Gabinete do Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Unidade de Origem: Gabinete do Presidente 

Titular Responsável: Amariles de Moura Nogueira 

Cargo: Chefe de Gabinete 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pintura predial e 

manutenção corretiva da Câmara Municipal, compreendendo o 1º e 3º pavimentos, 

fachadas laterais, calçada e elementos externos, com fornecimento integral de materiais e 

equipamentos. 

 

Itens e quantitativos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR GLOBAL 

ESTIMADO 

01 

PINTURA DO 1º PAVIMENTO E 3º PAVIMENTO, 
CALÇADA E LATERAL DA CÂMARA COM REPARAÇÃO 
INTERNA DAS PAREDES E PINTURA. PINTURA DOS 
LETREIROS, PORTAS E PAINEL EXTERNO.  
▪ 02 FUNDO PREPARADOR DE PAREDES 18L (CORAL) ▪ 
05 MASSA CORRIDA DE 25KG (CORAL)  
▪ 08 CIMENTO COLA AC3 20KG (QUARTZOLIT) ▪ 10 LIXAS 
DE FERRO 100  
▪ 04 LATAS DE TINTA CORALIT ESMALTE SINTÉTICO 
(PORTAS E PAINEL EXTERNO)  
▪ 04 LATAS DE TINTA BRANCA RENDE MUITO 18L 
(CORAL)  
▪ 07 LATAS DE TINTA DECORA CRÔMIO 18L (CORAL)  
▪ 01 LATA 18 LITROS CINZA ALPINO (CORAL)  
▪ 01 LATA DE 18 LITROS PINTA PISO (CORAL)  
▪ 02 ÁGUARRAZ DE 5L (ITAQUA)  
▪ 02 LATAS DE TINTA PRATEADO PARA O LETREIRO 
EXTERNO - AUTOMOTIVA  
▪ VEDAÇÃO DE TODAS AS JANELAS, COM SILICONE.  
▪ LONA PLÁSTICA  
▪ VEDA MANCHA  
▪ FITA CREPE  
▪ LOCAÇÃO DE ANDAIMES PARA FAZER O LETREIRO E O 

PAINEL EXTERNO. 

SERV 01 R$ 31.528,74 R$ 31.528,74 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de manutenção preventiva e 

corretiva da estrutura física da Câmara Municipal, visando a conservação do patrimônio 

público, a estanqueidade das aberturas e a renovação da identidade visual do edifício. 
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2.1. Da Justificativa Técnica para Padronização de Marcas e Insumos 

A especificação de marcas de referência (Coral, Quartzolit e Itaqua) e de linhas técnicas 

específicas (como Decora Crômio, Rende Muito e Coralit) não constitui preferência 

subjetiva, mas atende ao Princípio da Padronização previsto no Art. 40, inciso V, da Lei nº 

14.133/2021, pelas seguintes razões: 

• Uniformidade Cromática e Estética: O 2º pavimento da sede do Legislativo foi 

recentemente revitalizado utilizando a exata paleta de cores e acabamentos ora 

solicitados. A utilização de marcas distintas — ainda que com nomenclaturas de 

cores similares — acarretaria variações inevitáveis de pigmentação, nível de brilho 

(fosco/acetinado) e textura. Tais discrepâncias resultariam em um aspecto visual 

fragmentado ("remendado"), comprometendo a sobriedade e a harmonia 

arquitetônica exigidas de um prédio público. 

• Continuidade de Performance: A padronização assegura que todo o edifício 

apresente o mesmo comportamento técnico diante de intempéries e lavabilidade. 

Misturar tecnologias de diferentes fabricantes em pavimentos contíguos dificulta 

manutenções futuras, uma vez que cada linha possui ciclos de desgaste e reações 

químicas próprias. 

• Economicidade e Eficiência: A exigência visa evitar o risco de retrabalho e o 

consequente desperdício de recursos públicos que ocorreriam caso a pintura nova 

apresentasse contraste visual com o pavimento já executado, o que exigiria uma 

repintura completa para homogeneização. 

 

2.2. Dos Serviços de Manutenção e Conservação 

A intervenção nos letreiros com tinta automotiva prateada e a vedação de janelas com 

silicone são medidas de zeladoria ativa. A vedação é essencial para interromper processos de 

infiltração que danificam a estrutura interna, enquanto a recuperação dos letreiros e painéis 

externos garante a adequada identificação institucional e a dignidade do ambiente 

legislativo perante a população. 

 

Ressalta-se, ainda, que a contratação será realizada por dispensa de licitação em razão do 

valor, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando que os limites 

previstos na referida norma são objeto de atualização periódica. Para o exercício de 2026, 

tais valores foram devidamente atualizados por meio do Decreto Federal nº 12.807/2025, 

passando a vigorar os seguintes limites: 

 

                                                                                    ANEXO 
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ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portanto, a contratação poderá se dar de acordo com o art. 75, inciso II, cujo valor não 

poderá ultrapassar a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 

e onze centavos) e, conforme pesquisas realizadas por esta unidade a média global do valor 

estimado é de R$ 31.528,74 (trinta e um mil quinhentos e vinte e oito reais e setenta e 

quatro centavos). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução consiste na prestação de serviços comuns de manutenção predial, sob o regime 

de execução indireta, abrangendo o fornecimento integral de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários para a pintura e conservação da Câmara Municipal. 

3.1. Caracterização como Serviço Comum A presente contratação é classificada como 

serviço comum, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6º, caput, inciso XXII 

R$ 261.968.421,04 (duzentos e 

sessenta e um milhões novecentos e 

sessenta e oito mil quatrocentos e 

vinte e um reais e quatro centavos) 

Art. 37, § 2º 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e 

dois mil novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e 

dois mil novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) 

Art. 75, caput, inciso I 

R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 

novecentos e oitenta e quatro reais e 

vinte centavos) 

Art. 75, caput, inciso II 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e 

onze centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea 

“c” 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e 

dois mil novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) 

Art. 75, § 7º 

R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e 

setenta e oito reais e setenta e quatro 

centavos) 

Art. 95, § 2º 
R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito 

reais e quarenta e um centavos) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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padrões de desempenho e qualidade (pintura predial, emassamento e vedação) podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado e 

normas técnicas simplificadas. Trata-se de serviço de manutenção rotineira, que não exige 

alta complexidade técnica ou metodologias inéditas, podendo ser executado por empresas 

do ramo de reformas e pinturas em geral. 

3.2. Escopo da Solução A execução dos serviços será pautada pela eficiência e 

padronização, compreendendo: 

• Pintura e Tratamento de Superfícies: Execução de pintura simples em paredes internas 

(1º e 3º pavimentos), fachadas laterais e calçada, precedida de reparos superficiais com 

massa corrida, cimento cola e fundo preparador para garantir a aderência e o acabamento. 

• Padronização Cromática: Fornecimento e aplicação de tintas de primeira linha (marcas 

de referência Coral e similares), visando a homogeneização estética do edifício com o 

padrão já aplicado no 2º pavimento. 

• Zeladoria Institucional: Revitalização de letreiros com tinta automotiva prateada, 

pintura de portas e painel externo com esmalte sintético e vedação de janelas com silicone 

para proteção contra intempéries. 

• Logística de Apoio: Disponibilização de andaimes, lonas, fitas e demais materiais de 

proteção e acesso, assegurando a entrega das áreas limpas e prontas para o uso imediato 

pela Administração. 

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR VALOR GLOBAL. 

 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A prestação do serviço se dará da segiunte forma: 

Início da prestação de serviço: Em até 03 (três) dias úteis após a assinatura do instrumento 

contratual. 

Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 

Local: Sede da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas/MG, Rua Liberdade, nº 270, 

Centro, Bom Jardim de Minas/MG, em horário de expediente administrativo. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Em razão das características do objeto e da forma de execução dos serviços, a contratação 

será formalizada por meio de contrato administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, no 

qual estarão previstas as condições de execução, os prazos, as obrigações das partes e 

demais disposições aplicáveis. 

A gestão do contrato ficará a cargo da servidora Amariles de Moura Nogueira, a quem 

competirá o acompanhamento da prestação dos serviços, a verificação da conformidade das 

atividades executadas com o contrato e com este Termo de Referência, bem como o atesto 

das notas fiscais, após a comprovação da regular execução dos serviços. 

O contrato, em conjunto com este Termo de Referência e com a proposta apresentada pela 

contratada, constituirá o instrumento que regerá a relação entre as partes, definindo as 

obrigações assumidas para todos os efeitos legais. 

 

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada, a prestação dos serviços será 

fiscalizada pela Câmara Municipal, por intermédio de servidor formalmente designado, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, rejeitar os serviços, no todo ou em parte, caso 

não atendam às condições e especificações estabelecidas no contrato. 

 

9. PAGAMENTO 

O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante 

depósito/transferência bancária após a atestação, pelo setor competente da Nota 

Fiscal/Fatura, devendo conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, Número do Banco, 

Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir do 

aceite definitivo do objeto, desde que estejam em conformidade com as exigências 

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor e da finalização da 

liquidação da despesa. 

No caso de a Nota Fiscal apresentar erros, esta será devolvida, e o pagamento será sustado 

para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento ser 

contado a partir da data da reapresentação dela. Não será aceita a emissão de boletos 

bancários para efetuar o pagamento das notas fiscais. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins 

de atendimento das condições de pagamento. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
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realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E). 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 

Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;  

• Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

• Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 

correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela 

Administração. 

 

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à contratada; 

Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante 

da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até 

o efetivo pagamento. 

 

10. DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME; EPP e EQUIPARADAS 

Considerando as disposições da Lei Complementar Nº. 123/2006 e alterações posteriores, 

que dentre outros objetivos, ampliou a participação das microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações públicas, estabelecendo no caput do Art. 47 acerca das 

contratações públicas e a necessidade de ser concedido tratamento diferenciado às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme podemos ver abaixo: 
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Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 

e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica. (Grifamos). 

 

Conforme observa-se o Art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão 

tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, também deixa 

claro que a administração deverá, conceder tratamento diferenciado às Microempresas e 

Empresas de Pequeno porte. 

Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê: 

 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: 

 

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Grifamos). 

 

Sendo assim, considerando o valor, somente poderão participar do certame, nos termos do 

artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 147/2014, Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Equiparadas, assim caracterizadas nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES: NOS TERMOS DO ART. 155 O CONTRATADO SERÁ 

RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO COMETIMENTO DAS SEGUINTES 

INFRAÇÕES: 

11.1.   Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.3.   Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.4.   Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa na Dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
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11.9.     Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.10.   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.11.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.12.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

12. SERÃO APLICADAS AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS 

NESTE CONTRATO AS SEGUINTES SANÇÕES: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.1.2 A sanção prevista de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.1.3 A sanção de Multa será aplicada no valor de 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato. 

12.1.4. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos subitens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 11.6 e 11.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.1.5. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.8, 11.9, 11.10, 11.11 e 

11.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 

11.6 e 11.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

12.1.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.1.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.1.8. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13. ORDEM DE SERVIÇO 

A ordem de fornecimento/serviço será autorizada, em todo caso, pelo Presidente da Câmara 

ou pessoa a que ele delegar tal função. 

 

14. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações 

da Contratada: 

14.1.1. Realizar a entrega com pontualidade; 

14.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Câmara, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

14.1.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do fiscal do contrato; 

14.1.4. Atender no prazo previsto acima as reclamações por parte do contratante; 

14.1.5. Zelar pela qualidade dos produtos; 

14.1.7. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

14.1.8. Em relação ao objeto, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

I. Fornecimento Integral de Insumos: Providenciar todos os materiais de primeira linha 

(marcas de referência Coral, Quartzolit, Itaqua ou equivalente em qualidade e tonalidade), 

ferramentas, equipamentos de proteção (EPIs) e de acesso (andaimes) necessários à 

execução completa dos serviços; 

II. Garantia de Uniformidade Cromática: Assegurar que as cores aplicadas (Crômio, 

Branco Rende Muito e Cinza Alpino) apresentem exata compatibilidade de pigmentação e 

brilho com o 2º pavimento já revitalizado, sob pena de refação total do trecho divergente às 

expensas da Contratada; 

III. Preparação Adequada de Superfícies: Executar a limpeza, lixamento e aplicação de 

fundo preparador e massa corrida antes da pintura final, garantindo a correção de fissuras e 

a perfeita aderência do acabamento nas paredes dos 1º e 3º pavimentos; 

IV. Estanqueidade e Proteção: Realizar a vedação minuciosa de todas as janelas com 

silicone de alta performance, assegurando a interrupção de infiltrações, além de proteger 

pisos, móveis e equipamentos com lona plástica e fita crepe durante toda a execução; 
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V. Segurança no Trabalho em Altura: Manter a montagem e utilização de andaimes em 

estrita observância à NR-35 (Trabalho em Altura), garantindo a segurança dos operários e 

dos transeuntes durante a pintura da fachada lateral e dos letreiros; 

VI. Acabamento de Letreiros e Painéis: Aplicar tinta automotiva prateada nos letreiros 

externos e esmalte sintético em portas e painéis, garantindo cobertura uniforme, sem 

escorrimentos ou manchas; 

VII. Limpeza e Entrega: Manter o canteiro de serviço organizado e, ao final da jornada ou 

conclusão do objeto, entregar as áreas totalmente limpas, sem respingos de tinta ou 

resíduos de materiais de construção. 

 

14.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações 

da Contratante: 

14.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

14.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato; 

14.2.3. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

14.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, em 

dotação específica a ser informada em próxima etapa desse processo pelo Departamento de 

Contabilidade. 

 

16.DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  

O interessado que apresentar a melhor proposta e for declarado o vencedor, deverá 

encaminhar à Câmara Municipal, quando solicitado, a documentação relacionada abaixo: 

  

16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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16.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de abril de 

2020. 

16.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

16.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

16.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

16.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.2.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

16.2.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.2.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

16.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante 

 

16.4. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as 

seguintes consultas:  

• Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

16.4.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o agente de contratação reputará a licitante inabilitada.  

 

17.1. PROPOSTA DE PREÇOS 

17.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, à Câmara Municipal, sua proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento; 

17.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço do 

objeto, vinculam a Contratada; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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17.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto;  

17.1.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto; 

 17.1.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos; 

17.1.6. Demais exigências relacionadas à proposta, constarão do Aviso de Contratação 

Direta; 

 

18. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato a 

servidora Rosilaine da Silva, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas - MG, 24 de março de 2026. 

 

 

 

Amariles de Moura Nogueira 

Chefe de Gabinete 


